
ANÍBAL RODRIGUES DIAS CORREIA 
Legislaturas: VIII, IX. 
 
Data de nascimento 
 1907-07-28. 
 
Localidade 
 Figueiró dos Vinhos / Leiria. 
 
Habilitações literárias 
 Licenciatura em Direito. 
 
Profissão 
 Conservador do Registo Civil; 
 Notário. 
 
Carreira político-administrativa 
 Presidente da Comissão Concelhia da União Nacional das Caldas da Rainha; 
 Vice-presidente da Comissão Distrital da União Nacional de Leiria; 
 Vice-presidente da Câmara Municipal de Figueiró dos Vinhos; 
 Presidente da Câmara Municipal de Castanheira de Pêra; 
 Vogal do Conselho Municipal das Caldas da Rainha; 
 Presidente da Comissão Municipal de Assistência das Caldas da Rainha. 
 
Carreira parlamentar 
Legislaturas Círculo Comissões 

VIII Leiria Obras Públicas e Comunicações. 
IX Leiria Ultramar. 
 
Intervenções parlamentares 
VIII Legislatura (1961-1965) 
1.ª Sessão Legislativa (1961-1962) 
 Discute a proposta de lei relativa ao arrendamento da propriedade rústica.  
2.ª Sessão Legislativa (1962-1963) 
 Expõe a necessidade de desassorear a lagoa de Óbidos.  
3.ª Sessão Legislativa (1963-1964) 
 Requer, com outros Srs. Deputados, que seja submetido à ratificação expressa da Assembleia o Decreto-

Lei n.º 45.398, que autoriza a emissão de um empréstimo externo, amortizável, até ao montante de 15 
milhões de dólares.  

 Enaltece a acção do Sr. Ministro das Corporações e Previdência Social, a propósito da promulgação do 
novo Código de Processo do Trabalho e da convenção colectiva de trabalho do pessoal da indústria 
vidreira.  

 Participa no debate do aviso prévio sobre a crise agrícola nacional e as medidas tomadas para a 
enfrentar.  

4.ª Sessão Legislativa (1964-1965) 
 Fala sobre a necessidade de se concluir a construção da estrada entre o Espinhal e Castanheira de Pêra.  
 
IX Legislatura (1965-1969) 
1.ª Sessão Legislativa (1965-1966) 
 Subscreve o acórdão da Comissão de Verificação de Poderes, que reconheceu os poderes dos Deputados 

eleitos.  
 Refere-se às comunicações rodoviárias do distrito de Leiria.  
 Fala sobre problemas de interesse para os produtores de vinho da região do Oeste.  
2.ª Sessão Legislativa (1966-1967) 
 Não regista intervenções.  
3.ª Sessão Legislativa (1967-1968) 
 Refere-se à obra da Congregação do Espírito Santo em Portugal, a propósito do centenário da instalação 

dessa organização missionária no nosso país.  



 Enaltece a política seguida pelo Ministério da Educação Nacional na construção de residências e colégios 
para estudantes universitários. 

4.ª Sessão Legislativa (1968-1969) 
 Faz considerações acerca da agitação académica nas escolas superiores.  
 Discute na generalidade a proposta de lei sobre o estabelecimento de normas tendentes a imprimir 

maior celeridade à justiça penal.  


